
 
 
 
 
 

Itapemirim, 18 de fevereiro de 2019.

DE: Controladoria Interna
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo nº 30/2019
Proposição: Ofício Externo n° 5/2019

Autoria:

SINDSERV

Ementa: REFERENTE A PERCA FRACIONARIA

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Opinamento

Ação realizada: Opinamento Emitido
Descrição: PROCESSO Nº. 30/2019

Trata-se de pedido de autoria do SINDSERV – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE ITAPEMIRIM-ES.

ASSUNTO: Perca fracionária

Tomando por base as disposições contidas no art. 17, § 6º da Lei de Responsabilidade
Fiscal c/c inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, opino pela legalidade do pedido com o
consequente prosseguimento do feito.

Itapemirim, ES, 18 de fevereiro de 2019.

Amós Xavier da Cruz
Diretor de Controle Interno

Próxima Fase: Dar Providência
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AMOS XAVIER DA CRUZ 
Diretor de Controle Interno / Ouvidor 

71783172720
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 330037003400340034003A005400 Conferência em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade.


		2019-02-18T17:17:23-0300




